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PORTARIA Nº 032, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

Torna sem efeito a portaria nº 029, 

de 17 de fevereiro de 2017. 

 

A Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 029, de 17 de fevereiro de 2017, 

publicada no site institucional no dia 17 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 2º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas, adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

 
Maria Aparecida Alves de Medeiros 

Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste  
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